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LEI Nº 13.153, DE 30 DE JULHO DE 2015 
 

 

Institui a Política Nacional de Combate à 

Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca 

e seus instrumentos; prevê a criação da 

Comissão Nacional de Combate à 

Desertificação; e dá outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Combate à Desertificação e 

Mitigação dos Efeitos da Seca e seus instrumentos; e prevê a criação da Comissão Nacional 

de Combate à Desertificação - CNCD.  

 

Art. 2º Para os fins do disposto nesta Lei, entende-se por:  

I - desertificação: a degradação da terra, nas zonas áridas, semiáridas e subúmidas 

secas, resultantes de vários fatores e vetores, incluindo as variações climáticas e as atividades 

humanas;  

II - fatores de desertificação: condições naturais originais que tornam os 

ambientes mais frágeis susceptíveis a diversos processos de degradação;  

III - vetores de desertificação: forças que atuam sobre o ambiente e a sociedade, 

incluindo interferências humanas diretas e desastres naturais cuja ocorrência seja agravada 

pela ação antrópica;  

IV - processos de desertificação: conjuntos sequenciais, complexos, variados e 

particularizados de fatores e vetores causais concorrentes, que levam à degradação ambiental 

e socioambiental;  

V - degradação da terra: a redução ou perda, nas zonas áridas, semiáridas e 

subúmidas secas, da biodiversidade, da produtividade biológica e da complexidade das terras 

agrícolas, devida aos sistemas de utilização da terra e de ocupação do território;  

VI - combate à desertificação: conjunto de atividades da recuperação ambiental e 

socioambiental com o uso sustentável dos recursos naturais nas zonas áridas, semiáridas e 

subúmidas secas, com vistas ao desenvolvimento equilibrado;  

VII - zonas afetadas por desertificação: todas as áreas afetadas ou vulneráveis à 

desertificação situadas em zonas áridas, semiáridas e subúmidas secas, nas quais a razão entre 

a precipitação anual e evapotranspiração potencial anual está compreendida entre 0,05 (cinco 

centésimos) e 0,65 (sessenta e cinco centésimos), considerada uma série histórica de 30 

(trinta) anos;  

VIII - áreas susceptíveis à desertificação: territórios vulneráveis ao processo de 

desertificação e seu entorno;  

IX - mitigação dos efeitos da seca: atividades relacionadas com a previsão da seca 

e adaptação dirigidas à redução da vulnerabilidade ambiental e socioambiental;  

X - seca: fenômeno que ocorre naturalmente quando a precipitação registrada é 

significativamente inferior aos valores normais, provocando um sério desequilíbrio hídrico 

que afeta negativamente os sistemas de produção e de consumo;  
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XI - adaptação: iniciativas e medidas para reduzir a vulnerabilidade, atual e 

esperada, dos sistemas naturais e humanos frente aos efeitos da seca e aos processos de 

desertificação e de degradação da terra;  

XII - arenização: processo de degradação resultante da sobre-exploração dos 

recursos naturais, principalmente do pastoreio excessivo e da agricultura mecanizada, em 

áreas de solo arenoso e sujeitos à erosão hídrica e eólica. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000 
 
 

Regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, III, e 

VII da Constituição Federal, institui o Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza e dá outras providências. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza - SNUC, estabelece critérios e normas para a criação, implantação e gestão das 

unidades de conservação.  

 

Art. 2º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:  

I - unidade de conservação: espaço territorial e seus recursos ambientais, 

incluindo as águas jurisdicionais, com características naturais relevantes, legalmente instituído 

pelo Poder Público com objetivos de conservação e limites definidos, sob regime especial de 

administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção;  

II - conservação da natureza: o manejo do uso humano da natureza, 

compreendendo a preservação, a manutenção, a utilização sustentável, a restauração e a 

recuperação do ambiente natural, para que possa produzir o maior benefício, em bases 

sustentáveis, às atuais gerações, mantendo seu potencial de satisfazer as necessidades e 

aspirações das gerações futuras, e garantindo a sobrevivência dos seres vivos em geral;  

III - diversidade biológica: a variabilidade de organismos vivos de todas as 

origens, compreendendo, dentre outros, os ecossistemas terrestres, marinhos e outros 

ecossistemas aquáticos e os complexos ecológicos de que fazem parte; compreendendo ainda 

a diversidade dentro de espécies; entre espécies e de ecossistemas;  

IV - recurso ambiental: a atmosfera, a águas interiores, superficiais e subterrâneas, 

os estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a fauna e a flora;  

V - preservação: conjunto de métodos, procedimentos e políticas que visem a 

proteção a longo prazo das espécies, habitats e ecossistemas, além da manutenção dos 

processos ecológicos, prevenindo a simplificação dos sistemas naturais;  

VI - proteção integral: manutenção dos ecossistemas livres de alterações causadas 

por interferência humana, admitindo apenas o uso indireto dos seus atributos naturais;  

VII - conservação in situ : conservação de ecossistemas e habitats naturais e a 

manutenção e recuperação de populações viáveis de espécies em seus meios naturais e, no 

caso de espécies domesticadas ou cultivadas, nos meios onde tenham desenvolvido suas 

propriedades características;  
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VIII - manejo: todo e qualquer procedimento que vise assegurar a conservação da 

diversidade biológica e dos ecossistemas;  

IX - uso indireto: aquele que não envolve consumo, coleta, dano ou destruição dos 

recursos naturais;  

X - uso direto: aquele que envolve coleta e uso, comercial ou não, dos recursos 

naturais;  

XI - uso sustentável: exploração do ambiente de maneira a garantir a perenidade 

dos recursos ambientais renováveis e dos processos ecológicos, mantendo a biodiversidade e 

os demais atributos ecológicos, de forma socialmente justa e economicamente viável;  

XII - extrativismo: sistema de exploração baseado na coleta e extração, de modo 

sustentável, de recursos naturais renováveis;  

XIII - recuperação: restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre 

degradada a uma condição não degradada, que pode ser diferente de sua condição original;  

XIV - restauração: restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre 

degradada o mais próximo possível da sua condição original;  

XV - (VETADO)  

XVI - zoneamento: definição de setores ou zonas em uma unidade de conservação 

com objetivos de manejo e normas específicos, com o propósito de proporcionar os meios e as 

condições para que todos os objetivos da unidade possam ser alcançados de forma harmônica 

e eficaz;  

XVII - plano de manejo: documento técnico mediante o qual, com fundamento 

nos objetivos gerais de uma unidade de conservação, se estabelece o seu zoneamento e as 

normas que devem presidir o uso da área e o manejo dos recursos naturais, inclusive a 

implantação das estruturas fiscais necessárias à gestão da unidade;  

XVIII - zona de amortecimento: o entorno de uma unidade de conservação, onde 

as atividades humanas estão sujeitas a normas e restrições específicas, com o propósito de 

minimizar os impactos negativos sobre a unidade; e  

XIX - corredores ecológicos: porções de ecossistemas naturais ou seminaturais, 

ligando unidades de conservação, que possibilitam entre elas o fluxo de genes e o movimento 

da biota, facilitando a dispersão de espécies e a recolonização de áreas degradadas, bem como 

a manutenção de populações que demandam para sua sobrevivência áreas com extensão maior 

do que aquela das unidades individuais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º (VETADO)  

 

Art. 2º Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos 

nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o 

diretor, o administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o 

preposto ou mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, 

deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


